
 

 

 

 

 

 

 

 

 
 

 

 

 

 

 

 

CONVOCAÇÃO 
 001/2025 – GAB/SMS 
 

Campo Limpo de Goiás, 05 de junho de 2025.  
 

O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CAMPO LIMPO DE GOIÁS, pessoa jurídica 
de direito público interno, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 11.211.269/0001-33, com sede na 
Rua Jerônimo P Silva, 48 - S Central, Campo Limpo de Goiás - GO, CEP. 75160-000, neste 
ato representado por seu Gestor, o Senhor RAFAEL ANTÔNIO DE SOUSA SÁ, no uso de 
suas atribuições legais e em conformidade com o EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 
001/2025, publicado em 01 de abril de 2025, e fundamentado no art. 74, Inciso IV, da Lei 
Federal nº 14.133, de 01 de abril de 2021, e suas alterações posteriores, bem como na 
Instrução Normativa n.º 007/2016 -TCM/GO e suas atualizações, 

 
CONVOCA 
Os profissionais de saúde e entidades, sejam pessoas físicas ou jurídicas, que 

foram devidamente credenciados e habilitados no processo de Chamamento Público nº 
001/2025, para que compareçam e formalizem a assinatura do Minuta de Credenciamento 
para Prestação de Serviços de Saúde e, consequentemente, deem início à prestação dos 
serviços de saúde complementar, conforme as especialidades e remunerações descritas no 
Anexo I do referido Edital. 

 
DOS PROFISSIONAIS E ENTIDADES CONVOCADOS NESTA CHAMADA 
Apresentamos a lista dos credenciados especificamente convocados nesta 

chamada, Credenciados - Edital 001/2025: 
 

NOME PESSOA CPF/CNPJ COMPATIBILIDADE / DISPUTA 

THAYNA GOMES DE SOUZA FÍSICA 705.568.871-07 FARMACEUTICO – CBO 223405 

LEILE SANDRA DE CARVALHO FÍSICA 003.115.211-26 
FARMACEUTICO – CBO 223405 
(COORDENAÇÃO) 

JOÃO VITOR TAVARES SILVA DENTISTA JURÍDICA 60.666.775/0001-22 
CIRURGIAO DENTISTA DA 
ESTRATEGIA DE SAUDE DA FAMILIA 
(SAÚDE NA HORA) – CBO 223293 

MEDSBRASIL ASSISTÊNCIA MÉDICA E 
HOSPITALAR 

JURÍDICA 42.273.170/0001-90 
MÉDICO ENDOCRINOLOGISTA E 
METABOLOGISTA - CBO 225155 / 
ESPECIALISTA 

MONTEIRO E MELO SERVIÇOS MÉDICOS LTDA JURÍDICA 38.150.516/0001-95 
MEDICO PEDIATRA – CBO 225124 / 
ESPECIALISTA (PLANTÃO) 

MEDSBRASIL ASSISTÊNCIA MÉDICA E 
HOSPITALAR 

JURÍDICA 42.273.170/0001-90 
MEDICO PSIQUIATRA – CBO 225133 / 
ESPECIALISTA 

CLINICA MEDICA E PSICOLOGIA DO TRÂNSITO NP JURÍDICA 27.155.078/0001-31 
NEUROPSICÓLOGO (AVALIAÇÃO 
NEUROPSICÓLOGIA TEA – CBO 
2241E2 

CAIO CÉSAR CORREIA DE ASSIS JURÍDICA 56.081.278/0001-95 
PROFISSIONAL DE EDUCACAO 
FISICA NA SAUDE – CBO 2241E1 

 



 

 

 

 

 

 

 

 

 
 

 

 

 

 

 

 

DO PRAZO E LOCAL PARA COMPARECIMENTO 
Os profissionais e entidades convocados deverão comparecer para a assinatura 

do Minuta de Credenciamento para Prestação de Serviços de Saúde e demais formalidades 
necessárias para o início das atividades dentro do prazo improrrogável de 03 (três) dias 
úteis, contados a partir da data de publicação desta Convocação. Este prazo é crucial para 
a agilidade na implementação dos serviços de saúde e para que a população possa ser 
beneficiada o mais breve possível. 

 
Local: Avenida Baltazar Cardoso, 555, Prefeitura Municipal, 
Secretaria Municipal de Saúde – Edifício Palácio Maria das 
Graças Pereira Duarte, Centro, Campo Limpo de Goiás 
Estado de Goiás. 
 
Horário: O atendimento será realizado em horário de 
expediente, das 08h00 às 11h00 e das 13h00 às 17h00. 

 
DA DOCUMENTAÇÃO NECESSÁRIA PARA A FORMALIZAÇÃO 
Para a efetivação da contratação, os profissionais e representantes das entidades 

convocadas deverão apresentar, no ato do comparecimento, a documentação original e 
cópia de todos os documentos que foram exigidos e apresentados na fase de 
credenciamento, conforme detalhado no Item 6 do Edital de Chamamento Público nº 
001/2025. É de suma importância que toda a documentação esteja válida e atualizada na 
data da assinatura do contrato, conforme previsto no Item 6.12 do Edital: 

 
6.12. Para a efetiva contratação, mesmo tendo apresentado 
a documentação exigida na ocasião do credenciamento, tal 
documentação deverá estar válida para a data de assinatura 
do referido contrato. 

 
A não apresentação da documentação completa ou a apresentação de 

documentos com prazo de validade expirado poderá acarretar na impossibilidade de 
formalização do credenciamento e da contratação 

 
DA IMPORTÂNCIA DO COMPARECIMENTO E DAS CONSEQUÊNCIAS DO 

NÃO ATENDIMENTO:  
 
O comparecimento dos profissionais e entidades convocados é de extrema 

relevância para a concretização do objetivo do Chamamento Público, que é o de fortalecer 
a rede de saúde municipal e garantir o acesso da população a serviços essenciais. A 
ausência do profissional ou representante da entidade convocada dentro do prazo 
estabelecido, sem justificativa formal e aceita pela Administração, será interpretada como 
desistência do credenciamento. 

 
Conforme o Item 9.8, alínea "a", do Edital: 
 



 

 

 

 

 

 

 

 

 
 

 

 

 

 

 

 

9.8 a) O não comparecimento acarretará no 
descredenciamento e, consequentemente, a contratação do 
próximo credenciado da mesma especialidade/serviços. 

 
Nesse caso, o Fundo Municipal de Saúde procederá ao descredenciamento do 

profissional ou entidade faltante e convocará o próximo credenciado habilitado na 
respectiva especialidade/serviço, seguindo a ordem de classificação ou sorteio, conforme 
as regras do Edital. Esta medida visa garantir a continuidade e a celeridade na prestação 
dos serviços de saúde à comunidade. 

 
 
DISPOSIÇÕES GERAIS E ESCLARECIMENTOS 
 
A Administração Municipal reitera que o processo de credenciamento 

permanecerá aberto enquanto houver interesse da Administração e disponibilidade 
financeira, permitindo o credenciamento de novos interessados a qualquer tempo, desde 
que atendam a todas as exigências contidas no Edital. Este é um processo contínuo que 
busca aprimorar constantemente a oferta de serviços de saúde. 

 
A Prefeitura Municipal de Campo Limpo de Goiás e o Fundo Municipal de Saúde 

agradecem o interesse e a colaboração de todos os profissionais e entidades que se 
habilitaram neste processo, reafirmando o compromisso com a transparência, a eficiência 
e a qualidade na gestão pública da saúde. A participação de cada um é fundamental para 
o sucesso desta iniciativa e para o bem-estar da nossa comunidade. 
 

 
 
 

Rafael Antônio de Sousa Sá 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DA SAÚDE 
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